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P*rtaria n" 8?812021

F'AVIO MARCA,L TELI§ GONZÂLEZ, Pret-eito de FM DE JAGUARÀO, nü uso de suas atribuições
legais, e de confonnidade colx o que cstabelece o a:tigo 40, § 7o, inciso I da Constituição Fedçral, redação
dada pela Emenda ilonstifucional a" 4í12üü3 e Lei Municipal a* 6903 de 2ü2ü, CONCEDE PENSÃO
ao dependente do servidor inativo J0§E F'RAI{C§CO CÂRIIO§O FÀILIA, matrícula 561657, Ç.argo

de Professor, nível 3, classe E, regirno juridico estahrtário, 4ü horas semanais, falecido em A6lA6l2{JZl,
inativado confor:ne Portaria n'4ü5i2ü15, sendc a pensão composta pelo teto salarial do Regime Geral
de Previdência Social vigente na dat* d* ótrito, cr:mespond*nte a R$ ú.433,57, acrescido de7üYo (setenta
porcento) da parcela excedente â Ésse limite, corresponde:rte a R$ 102,92, totaliza:rdo RS ú"536,49,
distr:ibuídos da seguinte fonna: §ÂNIIRÂ IIÍLENA MEDAIRO§ PORTO S'ARIA, cônjuge, a contar
de 0611612ü21, àru2ã;a de 1üü%, no valor de RS 8.536,49.

A pensão será custeada por RPPS, e seu reajuste será efetivado pela manutençãa do valor real.
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